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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A distribuição gratuita de uniformes escolares assegura o direito à educação em 

conformidade com a Constituição Federal, oportunizando o acesso democrático à escola 

e estabelecendo a igualdade de oportunidades. Essa ação objetiva a permanência segura 

do estudante nas unidades escolares e facilita a identificação visual dos alunos 

pertencentes à rede de ensino, favorecendo também sua formação identitária e o 

sentimento de pertencimento ao grupo. Ademais, a gratuidade do vestuário atua 

diretamente na redução dos índices de evasão escolar entre os alunos em situação de 

maior vulnerabilidade social, uma vez que desonera o orçamento familiar dos custos com 

roupas para a rotina escolar. 

Anualmente, a Prefeitura Municipal de Botucatu, por meio da Secretaria de 

Educação, realiza a distribuição desses uniformes aos alunos regularmente matriculados 

na rede municipal de ensino. 

Nesse contexto, a aquisição via Sistema de Registro de Preços (SRP) atende com 

precisão às necessidades da rede, promovendo uma política pública eficaz que alcança o 

interesse público ao estimular o acesso e a permanência do estudante na escola. Sob o 

aspecto financeiro e operacional, o SRP possibilita a compra sem custos excedentes, 

visto que o material pode ser solicitado em estrita conformidade com a demanda real, a 

qual pode variar de modo imprevisível ao longo do ano letivo. 

Por fim, o método de entrega "ponto a ponto" foi adotado para descentralizar a 

logística e otimizar a gestão da distribuição, garantindo que os materiais sejam recebidos 

diretamente nas unidades escolares.  

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

 Este item está previsto sob ID 3660, 3661 e 3662 do PCA 2026. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 A entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura 

do contrato, devidamente embalados, identificados por itens, numeração e/ou tamanho e 

nos locais indicados no anexo II; 

3.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
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comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

3.3 A natureza é de caráter aquisição de material de distribuição gratuita. 

3.4 Justifica-se a realização da licitação por lote único, com fundamento no inciso 

III, do art. 49 da Lei Complementar 123/06 e art. 40, §3º, inciso I, da Lei 14.133/21, tendo 

em vista a necessidade de padronização dos uniformes escolares distribuídos aos alunos 

da rede municipal de ensino, garantindo compatibilidade de cores, modelagem, tecidos, 

acabamento, identidade visual e qualidade das peças que compõem os kits.  

3.4.1 A contratação por lote único também tem por objetivo assegurar a 

compatibilidade entre os itens, evitar divergências de tonalidade, medidas e 

características técnicas entre fornecedores distintos, bem como facilitar o 

controle de qualidade, a fiscalização contratual, a logística de distribuição e a 

gestão administrativa da contratação. 

3.4.2 Além disso, considerando que os itens possuem natureza correlata e são 

destinados à composição de kits escolares completos, a contratação conjunta 

proporciona ganho de escala, maior eficiência operacional e economicidade 

para a Administração, sem comprometimento da competitividade, haja vista a 

ampla disponibilidade de empresas do ramo aptas ao fornecimento integral do 

objeto. 

 3.5 Os materiais deverão ser fornecidos, conforme solicitação, dentro da 

padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de 

desempenho constantes no Edital. 

3.6 O critério de julgamento das propostas deverá ser o Menor Valor por LOTE. 

 

 

4 – CONSIDERAÇÕES GERAIS E MODELO DE EXECUÇÃO 

 

4.1 O(s) material(is) licitado(s) após formalização deverá(ão) ser entregue(s) em 

conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, no(s) endereço(s) 

especificado(s) neste Termo de Referência (anexo II), 

4.2 Os uniformes deverão ser entregues nas Unidades Escolares ou Almoxarifado 

da Educação, conforme previamente informado no ato do envio do empenho à contratada, 

os endereços estão relacionados no ANEXO II do edital, no horário das 08h00 às 16h00, 

de segunda-feira a sexta-feira, ficando responsável pelo recebimento o(a) diretor(a) da 

unidade escolar e o(a) responsável pelo setor, se for o caso. 

4.3 No ato da entrega, a contratada deverá fornecer documento de recebimento, 

romaneio ou equivalente, contendo a identificação do item e quantidade entregue na 

unidade para posterior conferência junto à Nota Fiscal (poderá ser utilizado o modelo I 

como referência).  

4.3.1 Esse documento de entrega deverá ser enumerado e emitido em 3 vias, 

das quais, 1 via ficará na unidade escolar, 1 via ficará com a contratada e 1 via 
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deverá ser protocolada na Secretaria de Educação juntamente com a 

respectiva Nota Fiscal e documento de protocolo daquela entrega.  

4.3.2 Deverá ser feito um documento de protocolo mencionando o número da 

Nota Fiscal, com os respectivos romaneios entregues nas unidades escolares 

referente àquela Nota fiscal (poderá ser utilizado o modelo II como referência). 

4.4 Os uniformes deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da “Autorização de Fornecimento/empenho”, 

que deverá ser providenciada pela secretaria requisitante. 

4.5 Correrão por conta da contratada as despesas no que diz respeito a seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de fornecimento e 

pela entrega do produto, devendo a contratada enviar a quantidade necessária de 

pessoas para que a entrega ocorra sem prejuízo das atividades normais da 

Administração. 

4.6 A contratada é responsável pelo transporte e entrega do produto no endereço 

indicado pelo município de Botucatu, bem como por qualquer prejuízo por ela causado. 

4.7 A contratada deverá comunicar previamente a contratante acerca da entrega, 

apresentando cronograma para que esta possa organizar sua rotina para o recebimento 

do material. 

4.8 A contratada deverá prever a disponibilização de ajudantes/chapas para a 

realização da descarga do material nos locais de entrega, responsabilizando-se 

integralmente pelos custos e pela execução do serviço. 

4.9 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior 

4.10 A natureza é de caráter aquisição de material de distribuição gratuita. 

4.11 Justifica-se a realização da licitação por lote único, com fundamento no 

inciso III, do art. 49 da Lei Complementar 123/06 e art. 40, §3º, inciso I, da Lei 14.133/21, 

tendo em vista a necessidade de padronização dos uniformes escolares distribuídos aos 

alunos da rede municipal de ensino, garantindo compatibilidade de cores, modelagem, 

tecidos, acabamento, identidade visual e qualidade das peças que compõem os kits.  

4.11.1 A contratação por lote único também tem por objetivo assegurar a 

compatibilidade entre os itens, evitar divergências de tonalidade, medidas e 

características técnicas entre fornecedores distintos, bem como facilitar o 

controle de qualidade, a fiscalização contratual, a logística de distribuição e a 

gestão administrativa da contratação. 

4.11.2 Além disso, considerando que os itens possuem natureza correlata e 

são destinados à composição de kits escolares completos, a contratação 

conjunta proporciona ganho de escala, maior eficiência operacional e 

economicidade para a Administração, sem comprometimento da 

competitividade, haja vista a ampla disponibilidade de empresas do ramo aptas 

ao fornecimento integral do objeto. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
   Praça Prof. Pedro Torres, 100  Botucatu/SP  CEP 18600-900 

  Fone (14) 3811-1502/1478   CNPJ 46.634.101/0001-15 
     www.botucatu.sp.gov.br   

 
 

 

 

4.12 Os materiais deverão ser fornecidos, conforme solicitação, dentro da 

padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de 

desempenho constantes no Edital. 

4.13 O prazo de vigência da ATA de Registro de Preços para possível aquisição 

dos materiais é de 1 (um) ano contados a partir da assinatura da ata, prorrogável por igual 

período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

 O quantitativo foi levantado tendo em vista a quantidade de kits solicitados na 

última licitação, o registro de alunos obtido através da Secretaria Escolar Digital – SED e 

adicional de reserva técnica para eventual crescimento ou alterações imprevisíveis da 

demanda e numerações de peças.  

Sendo: 

Item 1: 17580 kits* 

Item 2: 8565 kits* 

Item 3: 8920 kits* 

(*) A composição de cada kit revela-se no termo de referência que compõe o presente processo. 

 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

 Como não há setor próprio para a confecção de uniformes de nenhum tipo na 

Prefeitura Municipal de Botucatu, tem-se na abertura de procedimento licitatório o 

instrumento mais vantajoso e econômico para a possível aquisição do material. 

Foram realizadas pesquisas em órgãos da administração pública e sites oficiais do 

governo na tentativa de se obter o valor praticado em mercado para essa localidade, 

porém, além dos outros Estados apresentarem valores incompatíveis com os praticados 

nesta região devido a fatores como custo de vida e pisos salariais diferentes, a 

composição de cada kit é especifica, tendo em vista as condições climáticas do município, 

também por ser entrega ponto a ponto, os valores sofrem interferências devido a 

localidade e quantidade de unidades escolares, não sendo possível estabelecer valores 

fidedignos com os que deverão ser praticados na precificação do presente objeto. 

 Para a cotação apresentada foram obtidas propostas comerciais de fornecedores 

cujos contatos foram obtidos de forma aleatória em plataforma de licitação. 

O material solicitado para a confecção das peças visa o melhor conforto e 

segurança dos alunos, com composição que permite a vestimenta adequada às 

condições climáticas da região. Para o levantamento, todos os princípios que regem os 

processos licitatórios foram respeitados. 
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6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

 

O custo estimado da contratação é de R$ 7.221.474,50. Considerando o Art. 6º 

da IN nº 73/2020, foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o menor 

valor obtido na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três preços, para estabelecer 

um preço de referência condizente com o praticado no mercado para a região. 

 

Item Especificação (código sistema) CATMAT  Unid.  Quant.  
Valor 

Unitário 
 

Valor  Total 

1 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR - INVERNO. 
TAMANHOS 04 AO XGG. COMPOSTO POR 01 
UNIDADE DE CALÇA EM TECIDO HELANCA, 01 
UNIDADE DE JAQUELA RAGLAN EM TECIDO 
HELANCA, 01 UNIDADE DE BLUSA EM TECIDO 
MOLETOM. A CONFECÇÃO DEVERÁ ACOMPANHAR 
O DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. AS 
PEÇAS DEVERÃO ATENDER OS REQUISITOS DA 
NORMA ABNT NBR 15.778. 
(110.300.184) 

150346 Unidade 17580 182,80 3.213.624,00 

2 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR - VERÃO - FEMININO. 
TAMANHOS 04 AO XGG. COMPOSTO POR  02 
UNIDADES DE SHORT SAIA EM TECIDO HELANCA, 03 
UNIDADES DE CAMISETAS MANGA CURTA EM MEIA 
MALHA PV, 01 UNIDADE DE CAMISETA MANGA 
LONGA EM MEIA MALHA PV E 01 UNIDADE DE 
CAMISETA REGATA SEM MANGA (RENTE AO 
OMBRO) EM MEIA MALHA PV. A CONFECÇÃO 
DEVERÁ ACOMPANHAR O DESCRITO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. AS PEÇAS DEVERÃO ATENDER OS 
REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 15.778. 
(110.300.185) 

150346 Unidade 8565 230,90 1.977.658,50 

3 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR - VERÃO - MASCULINO. 
TAMANHOS 04 AO XGG. COMPOSTO POR  02 
UNIDADES DE BERMUDA EM TECIDO HELANCA, 03 
UNIDADES DE CAMISETAS MANGA CURTA EM MEIA 
MALHA PV, 01 UNIDADE DE CAMISETA MANGA 
LONGA EM MEIA MALHA PV E 01 UNIDADE DE 
CAMISETA REGATA SEM MANGA (RENTE AO 
OMBRO) EM MEIA MALHA PV. A CONFECÇÃO 
DEVERÁ ACOMPANHAR O DESCRITO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. AS PEÇAS DEVERÃO ATENDER OS 
REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 15.778. 
(110.300.186) 

150346 Unidade 8920 227,60 2.030.192,00 

 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de uniformes escolares, visando atender os alunos da rede municipal de ensino. 

A disponibilização de uniformes escolares contribui para o fortalecimento do 
sentimento de pertencimento e da identidade estudantil, permitindo que os alunos se 
reconheçam como integrantes de uma mesma comunidade escolar. Tal aspecto favorece 
a inclusão social, a integração entre os estudantes e o desenvolvimento de valores 
relacionados à convivência, ao respeito e à igualdade, refletindo positivamente em seu 
desenvolvimento psicossocial. 

Além disso, a padronização do vestuário escolar auxilia na identificação dos alunos 
da rede municipal de ensino, promovendo maior segurança tanto no ambiente escolar 
quanto em atividades externas vinculadas à escola. A medida também contribui para a 
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redução de desigualdades visíveis entre os estudantes, favorecendo um ambiente 
educacional mais harmonioso, acolhedor e propício ao processo de aprendizagem. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público ao proporcionar 
melhores condições de permanência dos alunos na escola, fortalecer os vínculos com a 
comunidade escolar e contribuir para a efetivação do direito à educação com qualidade, 
segurança e equidade. 

 
 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 

8.1 Modalidade Sistema de Registro de Preços – SRP: Solicita-se a realização 
de abertura de processo licitatório do tipo menor preço, sob procedimento Registro de 
Preços – participação ampla e restrita – tendo em vista a impossibilidade de determinar a 
quantidade precisa de uniformes a serem adquiridos para o próximo ano letivo, o 
quantitativo está fundamentado nas memórias de cálculos e estudos efetuados pela 
secretaria a fim de que sejam evitados prejuízos ou déficit de numerações. 

 
8.2 Lote Único: Justifica-se a adoção do lote único em razão da necessidade de 

padronização dos uniformes escolares distribuídos aos alunos da rede municipal de 
ensino, garantindo uniformidade quanto às cores, modelagem, tecidos, acabamento, 
identidade visual e qualidade das peças que compõem os kits. 

O parcelamento da contratação poderá comprometer a padronização dos itens, 
ocasionando divergências entre peças fornecidas por diferentes empresas, especialmente 
quanto à tonalidade dos tecidos, medidas, características técnicas e acabamento, 
prejudicando a identidade visual da rede municipal de ensino e a adequada composição 
dos kits. 

Além disso, considerando que os itens possuem natureza complementar e são 
destinados à formação de kits completos, a contratação em lote único promove maior 
eficiência operacional, simplifica a gestão contratual, facilita a fiscalização da execução, 
otimiza a logística de distribuição e proporciona ganhos de escala, resultando em maior 
economicidade para a Administração. 

Dessa forma, conclui-se que o agrupamento dos itens em lote único constitui 
medida tecnicamente justificável e economicamente vantajosa, sem restringir 
indevidamente a competitividade, haja vista a existência de diversas empresas no 
mercado aptas ao fornecimento integral do objeto, em conformidade com o disposto no 
art. 40, §3º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 

 
 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

          Pretende-se contratar o objeto descrito no Edital ao menor preço, com a qualidade 

e especificações garantidas, visando atender às necessidades da comunidade escolar 

com o empenho dos recursos públicos de forma responsável e eficaz. 

 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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          Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado 

e caso aprovado pela Administração Central será realizada Licitação através de Pregão 

Eletrônico, na modalidade Registro de Preço. A licitação estando homologada e as atas 

assinadas deverá ser feita a Ata de Registro de Preços para aquisição dos itens licitados. 

 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a contratação pretendida. 

 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Quanto aos critérios de sustentabilidade, a contratação tem intuito de otimizar a 
distribuição, de modo a disponibilizar apenas o quantitativo necessário para o bom 
desempenho das atividades estudantis, não gerando desperdício de peças, contribuindo 
para mitigação de possíveis impactos ambientais. 
 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico está de acordo com as necessidades técnicas, 

operacionais e estratégicas do órgão, atende adequadamente às demandas de negócio 

formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e respeitam os princípios legais, os riscos envolvidos são administráveis e a 

área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados, 

necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos o 

prosseguimento da contratação. 

 Desta forma, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Botucatu, 2 de junho de 2026. 

 

Servidor responsável pela elaboração do presente ETP: 

 
Nome: Gustavo Vileigas da Costa Carreira RI: 5686-3 
Dpto: Coordenadoria Administrativa da Secretaria de Educação 
 
Assinatura:  


